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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 
N.1480.01.0000879/2022-05 /2023
 
	RESOLUÇÃO CEAS/MG Nº 	809, 11 DE agosto DE 2023.
 
[bookmark: _GoBack]Altera a Resolução nº 804/2023 que cria da Comissão responsável pela Coordenação do Processo Eleitoral do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, Gestão 2023/2025.
O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei Estadual n.º 12.262, de 23 de julho de 1996 e pelos artigos 2º e 42 do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 358 de 10 de maio de 2011 e considerando a deliberação de sua 38ª Plenária Ordinária realizada em 28 de julho de 2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Coordenação do Processo Eleitoral do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, Gestão 2023/2025, que contará com os seguintes componentes:
 
I – Gabriela de Almeida Loiola - Conselho Municipal de Assistência Social de Salinas - MG
II - Kariny de Amorim Silva - Bem Estar do Menor
III - Lucas Estevão Ribeiro da Silva - Conselho Central de Curvelo da Sociedade São Vicente de Paulo
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de julho de 2023.
 
Belo Horizonte, 11 de agosto de 2023.
 
Arlete Alves de Almeida
Presidenta do Conselho Estadual de Assistência Social
Documento assinado eletronicamente por ARLETE ALVES DE ALMEIDA, Usuário Externo, em 11/08/2023, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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